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Assunto COMPENSACAO

Recorrente UNIPAR INDUPA DO BRASIL S.A.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem:os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o

julgamento do processo em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Taranto Malheiros - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando
Beltcher da Silva (suplente convocado), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic,

Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatorio da Delegacia da

Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (“DRJ/REC"), o qual sera complementado ao

final:

A empresa acima  qualificada, por meio do PER/DCOMP n°
25196.72658.210809.1.7.03-9814 (PER/DCOMP com demonstrativo de crédito),
requereu restituicdo de pretenso crédito de saldo negativo de CSLL, relativo ao ano-
calendério de 2007, no valor original de R$ 2.445.051,27, e solicitou deste e do
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   Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (�DRJ/REC"), o qual será complementado ao final:
 A empresa acima qualificada, por meio do PER/DCOMP nº 25196.72658.210809.1.7.03-9814 (PER/DCOMP com demonstrativo de crédito), requereu restituição de pretenso crédito de saldo negativo de CSLL, relativo ao ano-calendário de 2007, no valor original de R$ 2.445.051,27, e solicitou deste e do PER/DCOMP 22908.27138.280308.1.3.03-0161, compensação com débitos próprios que especifica.
 A DERAT SÃO PAULO, por meio do despacho decisório eletrônico nº 019154349, tendo em vista a insuficiência do crédito reconhecido no procedimento (R$ 2.362.213,57), homologou parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP nº 22908.27138.280308.1.3.03-0161.
 De acordo com o a análise do crédito, não foram reconhecidas as seguintes parcelas:
 Imposto de Renda Pago no Exterior:
 
 Estimativas Compensadas com SNPA:
 
 Cientificada, a interessada, em apertada síntese, apresentou a seguinte manifestação de inconformidade:
 1) Da tempestividade da manifestação:
 Alega que o prazo de trinta dias para apresentação da Manifestação de Inconformidade começou a fluir no dia 16.03.2012, primeiro dia útil após a data de recebimento da intimação (15/03/2012), conforme estabelece o parágrafo único, do art. 5° do Decreto n° 70.235/72 2, motivo pelo qual resta demonstrada a tempestividade da presente Manifestação de Inconformidade apresentada em 13/04/2012.
 2) Preliminarmente: Da falta de clareza do despacho decisório e o cerceamento de defesa:
 2.1) Destaca a falta de clareza e, por consequência, de fundamentação válida do r. Despacho Decisório, eis que embora este tenha sido acompanhado de planilhas de análise do crédito, referidos documentos não esclarecem exatamente as razões que levaram para a desconsideração dos créditos apresentados pela Manifestante3;
 2.2) Acrescenta, fundamentando-se na doutrina citada, que não é possível contestar a decisão administrativa se esta não é clara sobre as razões que levaram ao seu entendimento, sob pena de se alegar matéria diversa daquela que motivou a decisão do fisco;
 2.3) Ressalta que a Lei 9.784/994 (regulamenta os processos e procedimentos administrativos federais) exige que se decida objetivamente, com a devida fundamentação e os motivos de convencimento, sobre o objeto do processo administrativo;
 2.4) Como exemplos da falta de clareza e fundamentação válida, que o despacho decisório apresentou como justificativa algumas frases como "ausência de previsão legal para a dedução", "Retenção na fonte não comprovada" e "DCOMP não homologada", como se tais informações fossem suficientes para fundamentar a decisão do r. despacho;
 2.5) Que devido à falta de clareza em fundamentar as razões que levaram às glosas de créditos contidas no Despacho Decisório, caso as razões de autuação sejam outras, não tratadas nessa peça, nem trazidas de forma explicita no referido despacho, este deve ser considerado nulo, sem possibilidade de correção, visto não se tratar in casu de vicio formal, mas de ausência de um requisito de validade do ato administrativo fiscalizatório e do ato administrativo de lançamento, a fundamentação, sob pena de, admitindo-se a prática, estar-se dando ensejo ao cerceamento de defesa proibido ao nível constitucional e legal como visto.
 3) Do direito de compensar o imposto pago no exterior:
 3.1) Em que pese a motivação sucinta do despacho decisório, resultando no cerceamento de defesa, presume-se que o despacho entendeu que não poderia ter se utilizado para abatimento dos valores do imposto retido no exterior por "ausência de previsão legal para dedução";
 3.2) que é decorrente de prestação de serviços;
 3.3) que, observado o disposto no art. 26 da Lei nº 9.249/95, nenhum outro limite ou requisito é exigido pela lei para tal compensação;
 3.4) que, da leitura dos dispositivos legais: (i)possui o direito de compensar o imposto pago no exterior sobre a receita de prestação de serviços, limitado à exação nacional (qual seja, 34%) e não sobre o lucro isolado das operações com o exterior; (ii) referido direito encontra-se limitado exclusivamente pelo comando do art. 26 da Lei 9.249/95; (iii) esse limite consiste na fixação de um valor para compensação no Brasil; (iv) referido valor é fixado mediante o cálculo do imposto que seria aqui devido sobre as receitas de prestação de serviços no exterior;
 3.5) que as receitas auferidas e tributadas, tiveram, por força de posterior liquidação da operação, o imposto retido no exterior no ano de 2007, conforme já comprovado ao Fisco em resposta à intimação fiscal (doc. 06 � cópia simples em razão de já ter apresentado cópia autenticada naquela oportunidade);
 3.6) que efetivamente declarou na DIPJ todos os valores decorrentes de prestação de serviços no exterior, o que já foi devidamente informado e comprovado na resposta ao termo de intimação fiscal, não havendo razão para o Fisco glosar a compensação em questão sob a justificativa absolutamente infundada de que a correspondente receita não foi oferecida à tributação;
 3.7) que, apesar da fiscalização, em seu relatório, ter afirmado que não haveria base legal para tal dedução, o referido artigo legal permite tal dedução e esta foi feita conforme os requisitos legais, eis que a Manifestante ofereceu à tributação a integralidade das receitas de prestação de serviços no exterior que deram origem ao crédito;
 3.8) que importa ainda destacar que o Fisco, aparentemente, entende que o direito de dedução seria limitado ao lucro da Manifestante com a prestação de serviço ao exterior e não ao valor efetivamente tributado e retido no pais estrangeiro, in casu administrativo de lançamento, a fundamentação, sob pena de, admitindo-se a prática, estar-se dando ensejo ao cerceamento de defesa proibido ao nível constitucional e legal como visto.
 3.9) que é regra da boa hermenêutica: "onde a lei não distingue, não pode o interprete distinguir" ou seja, caso a lei não faça esta distinção, certamente o fisco não o poderá fazer também. No presente caso, a lei não restringe a compensação do IR-Fonte retido no exterior com base no total dos rendimentos (faturamento) auferidos ao valor dos lucros isoladamente obtidos nessas operações, sendo os únicos limites quantitativos (i) o valor efetivamente retido no exterior e (it) o valor efetivamente devido no Brasil;
 3.10) que a jurisprudência administrativa também segue nesse sentido; 
 3.11) que, estando demonstrado que houve retenção na fonte, a titulo de Imposto de Renda, sobre as receitas de serviços exportados, bem corno que as receitas que originaram os créditos de retenção na fonte foram devidamente registradas na contabilidade e, igualmente, corretamente oferecidas à tributação em sua DIPJ, não há corno se questionar a legitimidade dos créditos compensados, tampouco dar interpretação diversa daquela estabelecida em lei, inclusive sob pena de lesar o principio da legalidade;
 3.12) que, a teor dos artigos 923 e 924 do RIR/99, os registros contábeis da Manifestante fazem prova a seu favor, cabendo à autoridade administrativa fazer prova da sua imprestabilidade, de forma fundamentada, o que não ocorreu no presente caso;
 3.13) Por fim, caso ainda pairem dúvidas em relação ao direito creditório da Manifestante, requer, desde já, a realização de diligência para aferir o oferecimento à tributação dos valores ora questionados;
 4) Das antecipações compensadas com SNPA.
 4.1) que o reconhecimento parcial/não reconhecimento dos créditos nos PER/DCOMP 38589.94700.290607.1.3.03-0392 encontra-se com Recurso Voluntário nos autos do processo administrativo n° 10880-926.259/2011-39,, pendentes de julgamento, não se podendo afirmar qual valor desconsiderado pela fiscalização realmente inexiste;
 4.2) que, em razão da discussão ainda pendente de julgamento na esfera administrativa, torna-se imperioso suspender quaisquer exigibilidades decorrentes da glosa efetuada pela fiscalização, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, inciso III5;
 4.3) reitera o pedido de reunião dos processos para o seu julgamento em conjunto, uma vez que as matérias neles tratadas estão umbilicalmente relacionadas; ou a suspensão do presente caso até o julgamento definitivo dos processos administrativos n° 10880.914 060/2011-68 e 10880.926256/2011-39;
 5) Do pedido.
 5.1) Preliminarmente, que seja declarada a NULIDADE do presente Despacho Decisório , com o consequente cancelamento das glosas efetuadas, em virtude da falta de fundamentação clara e inequívoca, mormente caso se verifique que a motivação das glosas, seja outra não expressamente abordada no Despacho Decisório e tratada nas matérias trazidas nesta Manifestação;
 5.2) No mérito, que seja REFORMADA a decisão ora atacada, CONVALIDANDO-SE E HOMOLOGANDO-SE INTEGRALMENTE o crédito objeto do PER/DCOMP de crédito nº 25196.72658.210809.1.7.03-9814,, bem assim as compensações com débitos deles decorrentes, declarando-se via de consequência a extinção dos créditos compensados no PER/DCOMP 22908.27138.280308.1.3.03-0161; e 
 6.3) Ainda, caso não entenda pela imediata homologação das compensações, que seja então DETERMINADA A REUNIÃO do presente processo com os PA's nº 10880-926.256/2011-39, tendo em vista que a decisão naqueles autos influencia as compensações efetuadas nos presentes autos, ou ao menos a SUSPENSÃO do presente processo, e por consequência dos débitos compensados no presente caso, até que aquele seja definitivamente julgado.
 [grifos constam do original]
 Em sessão de 29/09/2015, a DRJ/REC julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2007
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. Nos termos do art. 170 do CTN, somente são compensáveis os créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. ADMISSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO CONDICIONADA A INCLUSÃO DA RECEITA CORRESPONDENTE NO RESULTADO DO PERÍODO/APURAÇÃO DO LUCRO REAL. A pessoa jurídica poderá utilizar o valor correspondente em moeda nacional do imposto pago no exterior sobre as receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital, para reduzir o Imposto de Renda/Contribuição Social devidos no país, desde que inclua a respectiva receita no resultado do exercício/apuração do lucro real.
 DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO ORIGINÁRIO DE PROCESSO EM DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DOS ATRIBUTOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal do Brasil confere certeza e liquidez ao crédito a partir da data da Declaração, desde que haja ulterior homologação da compensação. Entretanto, não ocorrendo a homologação, considera-se que o crédito nunca fora extinto, particularidade inerente à condição resolutória.
 JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. ATOS TRIBUTÁRIOS. OBSERVÂNCIA. O julgador administrativo deve, em face de sua atividade vinculada, observância aos atos legais e ao entendimento da Secretaria da Receita Federal expresso em atos regulamentares.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Ano-calendário: 2007
 IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÃO. PROVAS. A impugnação deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações de defesa. Não têm valor as alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios, quando for este o meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. PRESCINDIBILIDADE. A diligência é prescindível quando presentes nos autos os elementos necessários à formação da convicção da autoridade julgadora e objetiva a produção de provas que poderia ter sido providenciada pela própria interessada.
 Segundo consta dos fundamentos do voto do relator (fls. 195/208 do e-processo):
 # Da Preliminar de nulidade suscitada por cerceamento do direito de defesa.
 A manifestante destaca a falta de clareza e, por consequência, de fundamentação válida do Despacho Decisório, que embora se faça acompanhar de planilhas de análise do crédito, referidos documentos não esclarecem exatamente as razões para a desconsideração dos créditos apresentados pela Manifestante.
 Acrescenta, caso as razões para desconsideração do crédito sejam outras que não as tratadas nessa peça, nem trazidas de forma explicita no referido despacho, este deve ser considerado nulo, sem possibilidade de correção, visto não se tratar in casu de vicio formal, mas de ausência de um requisito de validade do ato administrativo fiscalizatório e do ato administrativo de lançamento, a fundamentação, sob pena de, admitindo-se a prática, estar-se dando ensejo ao cerceamento de defesa proibido ao nível constitucional e legal como visto.
 [...]
 Para o Imposto de Renda Pago no Exterior, cuja parcela de R$ 33.281,50, (deduzido na DIPJ/2008 AC 2007, ficha 17, linha 47 do contribuinte em referencia, não foi confirmada por ausência de previsão legal para a dedução, ressalte-se que, conforme já explicitado no processo administrativo nº 10880.915165/2012-15, que trata do mesmo assunto, do mesmo ano-calendário de 2007, no entanto referente ao saldo negativo de IRPJ, consta à folha 70, Termo de Intimação, respondido pela interessada (fl. 69), requerendo, num prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento - AR, os documentos abaixo discriminados.
 Ressalte-se que consta à folha 99, Termo de Intimação, respondido pela interessada (fl. 98), requerendo, num prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento - AR, os documentos abaixo discriminados:
 1. Indicar em qual ficha e linha da DIPJ/2008 AC 2007 os valores de rendimentos do exterior foram oferecidos à tributação.
 2. Apresentar cópia autenticada do(s) comprovante(s) de pagamento do Imposto pago no exterior;
 3. Demonstrar que foi observado o disposto no art. 26, § 2º e §3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
 4. Apresentar demonstrativo de conversão para Reais do IR pago no exterior, bem como do respectivo rendimento, nos termos do art. 14, § 2º da IN SRF nº 213, de 7 de outubro de 2002;
 5. Anexar cópia autenticada da página do Livro Diário onde conste(m) o(s) lançamento(s) correspondente(s) dos lucros auferidos no exterior.
 Nesse mesmo termo fez-se constar que a falta de atendimento no prazo estipulado, implicaria no indeferimento do pedido por falta de comprovação do alegado direito creditório contra a Fazenda Nacional, com a conseqüente não homologação da(s) compensação (ões) declarada(s).
 A resposta da interessada se fez da seguinte forma:
 1) Estatuto Social da Empresa e Atas de eleição dos membros da diretoria.
 2) Demonstrativo com a conversão para Reais do Imposto pago no exterior e os devidos comprovantes de pagamentos com cópia autenticada, e cópia do contrato de cambio
 3) Demonstrativo com os lançamentos da receitas de prestação de serviços e respectivas cópias do livro diário dos serviços prestados para o exterior.
 4) Informamos que baseamos no artigo 395 do decreto 3000, para a compensação dos impostos retidos no exterior, conforme mencionado abaixo:
 Art. 395. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes da prestação de serviços efetuada diretamente, computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas de prestação de serviços (Lei n°9.249, de 1995, art. 26, e Lei n° 9.430, de 1996, art. 15).
 5) Demonstrativo das linhas da DIPJ Ano calendário 2006 e 2007, onde foram lançadas as receitas de prestação de serviços para o exterior.
 Primeiramente, neste, diferentemente dos processos anteriores da interessada já analisados por esta DRJ-Recife, citados, inclusive, por ela, em função da relação umbilical das matérias neles tratadas7, mas não só esses processos, todos os outros em que no saldo negativo do período não se confirmou a parcela do Imposto de Renda Pago no Exterior (A.C. 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006), a contribuinte foi intimada a comprovar a parcela do Imposto de Renda Pago no Exterior que utilizou para compor o saldo negativo do período/reduzir o imposto a pagar apurado, interrompendo-se um procedimento meramente eletrônico de análise do direito creditório, passando a ser manual, ou seja, com intervenção humana.
 Ressalte-se, então, que, no caso de ser considerada não atendida a intimação para comprovação do direito creditório pleiteado, já que para usufruir deste e mesmo de qualquer outro direito a interessada tem que provar que atendeu os condicionantes estabelecidos pela legislação, esse Imposto de Renda Pago no Exterior deixou de apenas se fazer acompanhar de um ou alguns de seus elementos fundamentais (pagamento no exterior não comprovado, receita correspondente não oferecida à tributação, etc.), para não poder ser aproveitado por "ausência de previsão legal para a dedução". O que antes era uma mera cogitação, solucionável com a apresentação dos documentos requisitados, passou a ser uma certeza com o não atendimento à intimação. Pelo menos até que se prove o contrário.
 A própria resposta da interessada à intimação é evidência do não atendimento à intimação. Exemplos: onde consta nos autos a prova da inclusão da respectiva receita de serviço na demonstração do resultado do período, apuração do lucro real? Se compondo a demonstração do resultado (Ficha 06A), cadê a demonstração que a respectiva receita auferida no exterior está inclusa no montante de R$ 1.142.214,18 de Receita de Prestação de serviços - Mercado Interno e Externo (item 05 da Ficha 06A)? Cadê a cópia autenticada da(s) página(s) do Livro Diário onde consta(m) o(s) lançamento(s) correspondente(s) aos lucros/rendimentos/receitas auferidos no exterior? entre outras questões. A "não comprovação" é a tônica neste e em todos os outros processos da interessada já analisados anteriormente por esta mesma delegacia de julgamento.
 Quanto aos demais itens do direito creditório não confirmados (Imposto de Renda Retido na Fonte - Retenção não comprovada/comprovada parcialmente e Estimativas Compensadas com SNPA - DCOMP homologada parcialmente/não homologada), o ineditismo da manifestação sobre a falta de clareza do despacho e, por consequência, de fundamentação válida, já que não alegada nos mesmo itens de processos administrativos de anos anteriores da interessada já analisados por esta mesma delegacia de julgamento, demonstra plenamente o caráter protelatório da manifestação. Bem, provavelmente, por ausência de robustez das demais alegações da manifestação de inconformidade para fundamentar o direito pleiteado.
 Ademais, as alegações de mérito apresentadas demonstram o pleno conhecimento da interessada sobre os motivos para o não reconhecimento/reconhecimento parcial das diversas parcelas que compuseram o saldo negativo de IRPJ do ano de 2007, o qual pretende utilizar como direito creditório.
 [...]
 # Estimativas Compensadas com SNPA 
 Conforme relato não se reconheceu, no despacho decisório em litígio, o montante de R$ 49.556,20, em razão dos PER/DCOMP acima terem sido homologados parcialmente/não homologado em procedimentos de reconhecimento de crédito eletrônico anteriores.
 Ressalte-se que o § 2º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996 (incluído pela Lei nº 10.637, de 2002), ao determinar que �a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação�, confere certeza e liquidez ao crédito a partir da data da Declaração, desde que haja ulterior homologação da compensação, entretanto, não ocorrendo a homologação, considera-se o crédito nunca fora extinto, particularidade inerente à condição resolutória.
 Proferido Despacho Decisório denegatório de compensação (de forma total ou parcial), desse modo, o crédito não reconhecido é tido como não extinto desde a apresentação do PER/DCOMP. Eventual recurso interposto contra o despacho não tem o condão de suprimi-lo, operando efeitos apenas quanto à suspensão da exigibilidade do crédito, consoante § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430 de 1996.
 Esse é o entendimento aplicável ao reconhecimento parcial do crédito no PER/DCOMP 38589.94700.290607.1.3.03-0392 (processo administrativo n°. 10880-926.259/2011-39,), objeto do Acórdão nº 11-50.952, proferido por essa mesma turma de julgamento, na sessão de 29 de julho de 2015, os quais se encontram em discussão administrativa (Recurso Voluntário), diferentemente do que quer fazer valer a manifestante, que quer dar ao crédito pleiteado, que se encontra em discussão administrativa, os atributos de certeza e liquidez.
 [...]
 # IR EXTERIOR 
 De acordo com os autos, a parcela do crédito, no montante de R$ 33.281,50, relativo ao imposto de renda pago no exterior, não foi confirmada no procedimento eletrônico de análise do direito creditório pleiteado.
 [...] a compensação de imposto pago no exterior sobre receitas, lucros, rendimentos, ganhos de capital auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, para ser considerada confirmada/comprovada, está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
 a) apuração de lucro real positivo;
 b) apresentação de documento de arrecadação reconhecido pelo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto, salvo se comprovado que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado (art. 26, §2º, da Lei nº 9.249/95 c/c art. 16, §2º, II, da Lei nº 9.430/96);
 c) adição das receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital ao lucro real apurado no Brasil, de acordo com a limitação temporal estabelecida (art. 25 da Lei nº 9.249/95);
 d) observância, na compensação, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei nº 9.249/95); e 
 e) apresentação das demonstrações financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei nº 9.430/96).
 A interessada apurou lucro real positivo, portanto atende o requisito "a".
 Examinando-se a documentação trazida pela contribuinte (certificado de retenção), constata-se que representa um possível documento de arrecadação de imposto argentino (las Ganancias), atendendo, portanto, o item "b".Ainda, identifica o CNPJ da interessada pela filial (61.460.325/0004-94), fatura, valor da operação e montante devido.
 Os documentos restantes são planilhas elaboradas pela própria contribuinte, que resume informações constantes nos certificados.
 Quanto à adição das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2007 "c", a interessada não apresentou uma única prova de sua inclusão na demonstração do resultado ou da apuração do Lucro Real.
 Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ, como também não apresentou uma única prova que a respectiva receita de serviço prestada no exterior está incluída no item 05 da ficha 06A da DIPJ (Receita de Serviços - Mercado Interno e Externo), tampouco em outro item.
 Quanto à não apresentação de documentos comprovadores, destaco, em função do Princípio da Verdade Material, regulador do Processo Administrativo Fiscal (Decreto nº 70.235/72), além dos próprios comandos ali existentes, dos quais destaco o art. 16, que a manifestação de inconformidade deverá vir acompanhada com os elementos de prova que possuir, sob risco de impedir sua apreciação pelo julgador administrativo.
 [...]
 A interessada ressaltou que sua contabilidade constitui prova a seu favor, requerendo, caso necessário, a realização de diligência para aferir o oferecimento à tributação dos valores ora questionados.
 A respeito da matéria, dispõem os arts. 16 e 18 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (PAF), e alterações posteriores:
 "Art. 16. A impugnação mencionará:
 (...)
 III � os motivos de fato e de direito em que se fundamente, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;(redação dada pelo art. 1( da Lei n( 8.748, de 09/12/93)
 IV � as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, endereço e a qualificação profissional do seu perito; (redação dada pelo art. 1( da Lei n( 8.748, de 09/12/93)
 § 1°. Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.(Parágrafo introduzido pelo art. 1° da Lei n° 8.748, de 09/12/93)
 (...)
 § 4.º. A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
 b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos. (Acrescido pelo art. 67 da Lei n.º 9.532/1997)
 (...)
 Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/1993) (g.n.)
 (...)"
 Não se enquadrando nas hipóteses acima previstas para a apresentação posterior das provas, cumpre a interessada, em função dos dispositivos legais acima mencionados e, ainda, subsidiariamente, preceito do Código de Processo Civil - CPC em vigor (art. 33310), trazer alegações plenamente demonstráveis mediante elementos probantes que estão ou deveriam estar em seu poder. Logo, não se justifica a realização de diligência com objetivo de embasar as alegações da contribuinte que poderiam ser regularmente produzidas por ela própria.
 Portanto, indefiro o pedido de diligência formulado, nos termos dos artigos 18, caput e 28 do Decreto 70.235/1972, sem que, com isso, reste configurado qualquer tipo de cerceamento de defesa. [...]
 [...]
 Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual basicamente reitera os seus argumentos de defesa. 
 Alega inicialmente que a DRJ/REC teria inovado indevidamente os fundamentos apresentados para a glosa dos créditos oriundos das retenções efetuadas pelos serviços prestados no exterior. Segundo constou do despacho decisório, referido crédito não fora reconhecido por �ausência de previsão legal para a dedução�. Já o acórdão recorrido explicou que tais créditos não foram confirmados porque o contribuinte não teria comprovado que os rendimentos respectivos teriam sido computados na apuração do lucro do período, veja-se em suas próprias palavras (fls. 220 do e-processo):
 
 
 
 Nesse sentido, afirma o contribuinte que a DRJ/REC teria feito outras exigências e apresentado novos argumentos não constantes do despacho decisório eletrônico, sobre os quais o contribuinte sequer teve a oportunidade de se manifestar, em evidente cerceamento de direito de defesa.
 O contribuinte adverte ainda em sede de preliminar que os autos deveriam ter sido convertidos em diligência para que fosse providenciada a prova do oferecimento à tributação dos rendimentos auferidos pela prestação de serviços no exterior, pois segundo a redação do artigo 18 do Decreto nº 70.235/1972, o julgador estaria obrigado a baixar os autos em diligência sempre que se deparar com situações em que necessária produção de provas mais específicas, como é o caso (fls. 223 do e-processo).
 Quanto ao mérito, reitera que o imposto teria sido pago no exterior, o que depende da demonstração de que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência de imposto, através da apresentação do documento de arrecadação (fls. 227 do e-processo).
 Já que no toca à questão do oferecimento das receitas à tributação, informa que não necessariamente a inclusão da receita com serviços prestados nos exterior se verificará pela adição à base do IRPJ e da CSLL nas linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ, como quer fazer crer a autoridade julgadora, visto que somente dever ser indicados nestas linhas os rendimentos, lucros e ganhos de capital que não compuseram o resultado do período (fls. 230/232 do e-processo). E explica: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Com relação às estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores, o contribuinte entende que elas deveriam ser consideradas independente do resultado do processamento das declarações de compensação respectivas. 
 É o relatório do necessário.
 
 Voto
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
 Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisitos de admissibilidade, entendo que o presente recurso voluntário não se encontra maduro o suficiente ao exame de mérito da discussão.
 Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte pretendeu a compensação de débitos próprios por meio de declaração de compensação mediante a utilização de um suposto crédito de saldo negativo de CSLL referente ao ano calendário de 2007.
 Consoante se constata do despacho decisório eletrônico, não foram confirmadas as seguintes parcelas utilizadas na composição do referido saldo (fls. 11 do e-processo):
 
 O detalhamento da análise das parcelas do crédito revela o motivo pelo qual os montantes não foram confirmados integralmente (fls. 15/17 do e-processo):
 Imposto de Renda Pago no Exterior:
 
 Estimativas Compensadas com SNPA:
 
 Somente será objeto de diligência a parcela referente ao imposto de renda pago no exterior, cuja discussão se volta de início para a questão do oferecimento das receitas respectivas à tributação. 
 Segundo consta do despacho decisório o contribuinte não teria preenchido corretamente as fichas 06A � Demonstração do resultado e 09A � Demonstração do lucro real da sua DIPJ.
 A DRJ/REC foi ainda mais específica e indicou que o contribuinte não teria preenchido os itens 05 e 06 da ficha 09A, nem tampouco comprovado se tais receitas teriam sido incluídas nos itens 05 da ficha 06A, veja-se (fls. 206 do e-processo):
 Quanto à adição das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2007 "c", a interessada não apresentou uma única prova de sua inclusão na demonstração do resultado ou da apuração do Lucro Real.
 Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ, como também não apresentou uma única prova que a respectiva receita de serviço prestada no exterior está incluída no item 05 da ficha 06A da DIPJ (Receita de Serviços - Mercado Interno e Externo), tampouco em outro item.
 Com o objetivo de refutar o acima aduzido e demonstrar que os rendimentos teriam sido oferecidos à tributação, o contribuinte informa que não necessariamente a inclusão da receita com serviços prestados nos exterior se verificará pela adição à base do IRPJ e da CSLL nas linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ, como quer fazer crer a autoridade julgadora, visto que somente dever ser indicados nestas linhas os rendimentos, lucros e ganhos de capital que não compuseram o resultado do período (fls. 230/232 do e-processo). E explica:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Como se observa, pretende-se fazer crer que, muito embora não tenha incluído os rendimentos nas linhas 05 ou 06 da ficha 09A, eles constam todos da ficha 06A de sua DIPJ, de modo que isto não impactaria no seu resultado, tendo em vista integrarem o lucro líquido do período, ponto de partida para apuração do lucro real.
 Como visto acima, o contribuinte informa que parte das receitas teriam sido computadas na linha 05 � Receita da exportação não incentivada de produtos e parte na linha 08 � Receita da prestação de serviço, ambas as linhas constantes da ficha 06A � Demonstração do resultado.
 Consta do recurso voluntário o razão contábil da conta 7446010011 (fls. 280/288 do e-processo) o qual demonstraria rendimentos contabilizados no montante de R$ 779.195,09 supostamente incluídos na ficha 06A. Também foi anexado documento elaborado pelo contribuinte com a composição de suas contas contábeis (fls. 290 do e-processo). Não foi apresentado o balancete contábil do ano de 2007.
 Em face de tais alegações e diante da apresentação da documentação acima referenciada, entendo que os autos devem retornar em diligência para que a Unidade de Origem possa investigar melhor e confirmar efetivamente se os rendimentos auferidos pela prestação de serviços no exterior foram devidamente computados na ficha 06A da DIPJ do contribuinte.
 É importante ainda que a Unidade de Origem confirme se os outros dois requisitos mencionados pelo acórdão recorrido foram atendidos e comprovados, quais sejam, os requisitos �d) observância, na compensação, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei nº 9.249/95)� e �e) apresentação das demonstrações financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei nº 9.430/96)�.
 Caso necessário, poderá a Unidade de Origem intimar o contribuinte a colaborar com a diligência, seja por meio de esclarecimentos ou documentos adicionais.
 Ao cabo, deverá ser elaborado relatório conclusivo, do qual o contribuinte deverá ser intimado no prazo de trinta dias para se manifestar sobre ele, caso entenda necessário.
 Por todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligência
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo
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PER/DCOMP 22908.27138.280308.1.3.03-0161, compensagdo com débitos proprios
que especifica.

A DERAT SAO PAULO, por meio do despacho decisorio eletrdnico n® 019154349,
tendo em vista a insuficiéncia do crédito reconhecido no procedimento (R$
2.362.213,57), homologou parcialmente a compensacdo declarada no PER/DCOMP n°
22908.27138.280308.1.3.03-0161.

De acordo com o a analise do crédito, ndo foram reconhecidas as seguintes parcelas:

a) Imposto de Renda Pago no Exterior:

Valor Valor Confirmado Valor N3o Justificativa
PER/DCOMP Confirmado
33.281,50 0,00 33.281,50| Auséncia de previs3o legal para deducio

b) Estimativas Compensadas com SNPA:

Parcelas Confirmadas Parclalmente ou Nio Conflrmadas

Periodo de N2 do Processo/NC da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor ndo Justificativa
apuragao da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
MAL/2007 | 38589.94700.250607.1,3.03-0352! 49.556,20 0,00 49.556,20|DCOMP nao homologada
Total 49.556,20 0,00 49.556,20

Cientificada, a interessada, em apertada sintese, apresentou a seguinte manifestacdo de
inconformidade:

1) Da tempestividade da manifestagao:

Alega que o prazo de trinta dias para apresentacdo da Manifestacdo de Inconformidade
comegou a fluir no dia 16.03.2012, primeiro dia Util apds a data de recebimento da
intimacao (15/03/2012), conforme estabelece o paragrafo Unico, do art. 5° do Decreto n°
70.235/72 2, motivo pelo qual resta demonstrada a tempestividade da presente
Manifestacdo de Inconformidade apresentada em 13/04/2012.

2) Preliminarmente: Da falta de clareza do despacho decisério e o cerceamento de
defesa:

2.1) Destaca a falta de clareza e, por consequéncia, de fundamentacdo valida do r.
Despacho Decisério, eis que embora este tenha sido acompanhado de planilhas de
andlise do crédito, referidos documentos ndo esclarecem exatamente as raz8es que
levaram para a desconsideracdo dos créditos apresentados pela Manifestante3;

2.2) Acrescenta, fundamentando-se na doutrina citada, que ndo é possivel contestar a
decisdo administrativa se esta ndo € clara sobre as razdes que levaram ao seu
entendimento, sob pena de se alegar matéria diversa daquela que motivou a decisdo do
fisco;

2.3) Ressalta que a Lei 9.784/994 (regulamenta os processos e procedimentos
administrativos federais) exige que se decida objetivamente, com a devida
fundamentagdo e os motivos de convencimento, sobre o objeto do processo
administrativo;

2.4) Como exemplos da falta de clareza e fundamentacdo valida, que o despacho
decisério apresentou como justificativa algumas frases como "auséncia de previsao
legal para a deducdo", "Retencdo na fonte ndo comprovada” e "DCOMP ndo
homologada”, como se tais informagdes fossem suficientes para fundamentar a deciséo
do r. despacho;
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2.5) Que devido a falta de clareza em fundamentar as razdes que levaram as glosas de
créditos contidas no Despacho Decis6rio, caso as razes de autuacdo sejam outras, nao
tratadas nessa peca, nem trazidas de forma explicita no referido despacho, este deve ser
considerado nulo, sem possibilidade de correcdo, visto ndo se tratar in casu de vicio
formal, mas de auséncia de um requisito de validade do ato administrativo fiscalizatério
e do ato administrativo de lancamento, a fundamentacdo, sob pena de, admitindo-se a
pratica, estar-se dando ensejo ao cerceamento de defesa proibido ao nivel constitucional
e legal como visto.

3) Do direito de compensar 0 imposto pago no exterior:

3.1) Em que pese a motivagdo sucinta do despacho decisorio, resultando no
cerceamento de defesa, presume-se que o despacho entendeu que ndo poderia ter se
utilizado para abatimento dos valores do imposto retido no exterior por "auséncia de
previsdo legal para dedugao";

3.2) que € decorrente de prestacdo de servigos;

3.3) que, observado o disposto no art. 26 da Lei n® 9.249/95, nenhum outro limite ou
requisito € exigido pela lei para tal compensacéo;

3.4) que, da leitura dos dispositivos legais: (i)possui o direito de compensar 0 imposto
pago no exterior sobre a receita de prestacdo de servicos, limitado a exa¢do nacional
(qual seja, 34%) e ndo sobre o lucro isolado das opera¢es com o exterior; (ii) referido
direito encontra-se limitado exclusivamente pelo comando do art. 26 da Lei 9.249/95;
(iii) esse limite consiste na fixacdo de um valor para compensacdo no Brasil; (iv)
referido valor é fixado mediante o calculo do imposto que seria aqui devido sobre as
receitas de prestacdo de servicos no exterior;

3.5) que as receitas auferidas e tributadas, tiveram, por forca de posterior liquida¢do da
operacdo, 0 imposto retido no exterior no ano de 2007, conforme j& comprovado ao
Fisco em resposta & intimacgdo fiscal (doc. 06 — cdpia simples em razéo de ja ter
apresentado copia autenticada naquela oportunidade);

3.6) que efetivamente declarou na DIPJ todos os valores decorrentes de prestacdo de
servigos no exterior, 0 que ja foi devidamente informado e comprovado na resposta ao
termo de intimacdo fiscal, ndo havendo raz&o para o Fisco glosar a compensagdo em
questdo sob a justificativa absolutamente infundada de que a correspondente receita ndo
foi oferecida a tributacéo;

3.7) que, apesar da fiscalizagdo, em seu relatério, ter afirmado que ndo haveria base
legal para tal deducdo, o referido artigo legal permite tal deducdo e esta foi feita
conforme os requisitos legais, eis que a Manifestante ofereceu a tributacdo a
integralidade das receitas de prestacdo de servigos no exterior que deram origem ao
crédito;

3.8) que importa ainda destacar que o Fisco, aparentemente, entende que o direito de
deducdo seria limitado ao lucro da Manifestante com a prestagdo de servico ao exterior
e ndo ao valor efetivamente tributado e retido no pais estrangeiro, in casu administrativo
de langamento, a fundamentacgdo, sob pena de, admitindo-se a pratica, estar-se dando
ensejo ao cerceamento de defesa proibido ao nivel constitucional e legal como visto.

3.9) que é regra da boa hermenéutica: "onde a lei ndo distingue, ndo pode o interprete
distinguir" ou seja, caso a lei ndo faga esta distincdo, certamente o fisco ndo o podera
fazer também. No presente caso, a lei ndo restringe a compensacao do IR-Fonte retido
no exterior com base no total dos rendimentos (faturamento) auferidos ao valor dos
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lucros isoladamente obtidos nessas operagdes, sendo 0s Unicos limites quantitativos (i) o
valor efetivamente retido no exterior e (it) o valor efetivamente devido no Brasil;

3.10) que a jurisprudéncia administrativa também segue nesse sentido;

3.11) que, estando demonstrado que houve retencdo na fonte, a titulo de Imposto de
Renda, sobre as receitas de servicos exportados, bem corno que as receitas que
originaram os créditos de retencdo na fonte foram devidamente registradas na
contabilidade e, igualmente, corretamente oferecidas a tributacdo em sua DIPJ, ndo ha
corno se questionar a legitimidade dos créditos compensados, tampouco dar
interpretacdo diversa daquela estabelecida em lei, inclusive sob pena de lesar o principio
da legalidade;

3.12) que, a teor dos artigos 923 e 924 do RIR/99, os registros contdbeis da
Manifestante fazem prova a seu favor, cabendo a autoridade administrativa fazer prova
da sua imprestabilidade, de forma fundamentada, o que ndo ocorreu no presente caso;

3.13) Por fim, caso ainda pairem davidas em relagdo ao direito creditério da
Manifestante, requer, desde ja, a realizacdo de diligéncia para aferir o oferecimento a
tributacdo dos valores ora questionados;

4) Das antecipac¢des compensadas com SNPA.

4.1) que o reconhecimento parcial/ndo reconhecimento dos créditos nos PER/DCOMP
38589.94700.290607.1.3.03-0392 encontra-se com Recurso Voluntario nos autos do
processo administrativo n° 10880-926.259/2011-39,, pendentes de julgamento, ndo se
podendo afirmar qual valor desconsiderado pela fiscalizagdo realmente inexiste;

4.2) que, em razdo da discussdo ainda pendente de julgamento na esfera administrativa,
torna-se imperioso suspender quaisquer exigibilidades decorrentes da glosa efetuada
pela fiscalizag@o, nos termos do artigo 151 do Codigo Tributario Nacional, inciso 1115;

4.3) reitera o pedido de reunido dos processos para 0 seu julgamento em conjunto, uma
vez que as matérias neles tratadas estdo umbilicalmente relacionadas; ou a suspensédo do
presente caso até o julgamento definitivo dos processos administrativos n° 10880.914
060/2011-68 e 10880.926256/2011-39;

5) Do pedido.

5.1) Preliminarmente, que seja declarada a NULIDADE do presente Despacho
Decisério , com o consequente cancelamento das glosas efetuadas, em virtude da falta
de fundamentacdo clara e inequivoca, mormente caso se verifique que a motivagdo das
glosas, seja outra ndo expressamente abordada no Despacho Decisério e tratada nas
matérias trazidas nesta Manifestacéo;

5.2) No mérito, que seja REFORMADA a decisdo ora atacada, CONVALIDANDO-SE
E HOMOLOGANDO-SE INTEGRALMENTE o crédito objeto do PER/DCOMP de
crédito n® 25196.72658.210809.1.7.03-9814,, bem assim as compensacfes com débitos
deles decorrentes, declarando-se via de consequéncia a extingdo dos créditos
compensados no PER/DCOMP 22908.27138.280308.1.3.03-0161; e

6.3) Ainda, caso ndo entenda pela imediata homologacdo das compensacdes, que seja
entdo DETERMINADA A REUNIAO do presente processo com os PA's n° 10880-
926.256/2011-39, tendo em vista que a decisdo naqueles autos influencia as
compensagdes efetuadas nos presentes autos, ou a0 menos a SUSPENSAO do presente
processo, e por consequéncia dos débitos compensados no presente caso, até que aquele
seja definitivamente julgado.
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[grifos constam do original]

Em sessdo de 29/09/2015, a DRJ/REC julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007

COMPENSAGAO. REQUISITOS. Nos termos do art. 170 do CTN, somente sio
compensaveis os créditos liquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. ADMISSIBILIDADE. UTILIZACAO
CONDICIONADA A INCLUSAO DA RECEITA CORRESPONDENTE NO
RESULTADO DO PERIODO/APURACAO DO LUCRO REAL. A pessoa juridica
poderd utilizar o valor correspondente em moeda nacional do imposto pago no exterior
sobre as receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital, para reduzir o Imposto de
Renda/Contribuicdo Social devidos no pais, desde que inclua a respectiva receita no
resultado do exercicio/apuracéo do lucro real.

DCOMP. DIREITO CREDITORIO ORIGINARIO DE PROCESSO EM DISCUSSAO
ADMINISTRATIVA. AUSENCIA DOS ATRIBUTOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
A compensacéo declarada & Secretaria da Receita Federal do Brasil confere certeza e
liquidez ao crédito a partir da data da Declaracdo, desde que haja ulterior homologacéo
da compensacdo. Entretanto, ndo ocorrendo a homologagdo, considera-se que o crédito
nunca fora extinto, particularidade inerente a condicéo resolutoria.

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. ATOS TRIBUTARIOS. OBSERVANCIA. O
julgador administrativo deve, em face de sua atividade vinculada, observancia aos atos
legais e ao entendimento da Secretaria da Receita Federal expresso em atos
regulamentares.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007

IMPUGNACAO. ALEGACAO. PROVAS. A impugnacdo deve estar instruida com
todos 0s documentos e provas que possam fundamentar as contestacfes de defesa. Nao
tém valor as alegacfes desacompanhadas de documentos comprobatérios, quando for
este 0 meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados.

PEDIDO DE DILIGENCIA. APRESENTACAO DE DOCUMENTOS.
PRESCINDIBILIDADE. A diligéncia é prescindivel quando presentes nos autos 0s
elementos necessarios a formacao da convic¢do da autoridade julgadora e objetiva a
producdo de provas que poderia ter sido providenciada pela propria interessada.

Segundo consta dos fundamentos do voto do relator (fls. 195/208 do e-processo):

# Da Preliminar de nulidade suscitada por cerceamento do direito de defesa.

A manifestante destaca a falta de clareza e, por consequéncia, de fundamentacao valida
do Despacho Decisorio, que embora se faca acompanhar de planilhas de analise do
crédito, referidos documentos ndo esclarecem exatamente as razBes para a
desconsideracao dos créditos apresentados pela Manifestante.
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Acrescenta, caso as razoes para desconsideragdo do crédito sejam outras que ndo as
tratadas nessa peca, nem trazidas de forma explicita no referido despacho, este deve ser
considerado nulo, sem possibilidade de correcdo, visto ndo se tratar in casu de vicio
formal, mas de auséncia de um requisito de validade do ato administrativo fiscalizatério
e do ato administrativo de lancamento, a fundamentacdo, sob pena de, admitindo-se a
pratica, estar-se dando ensejo ao cerceamento de defesa proibido ao nivel constitucional
e legal como visto.

L]

Para o Imposto de Renda Pago no Exterior, cuja parcela de R$ 33.281,50, (deduzido na
DIPJ/2008 AC 2007, ficha 17, linha 47 do contribuinte em referencia, ndo foi
confirmada por auséncia de previséo legal para a deducéo, ressalte-se que, conforme
ja explicitado no processo administrativo n° 10880.915165/2012-15, que trata do
mesmo assunto, do mesmo ano-calendario de 2007, no entanto referente ao saldo
negativo de IRPJ, consta a folha 70, Termo de Intimacdo, respondido pela interessada
(fl. 69), requerendo, num prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento - AR, 0s
documentos abaixo discriminados.

Ressalte-se que consta a folha 99, Termo de Intimagéo, respondido pela interessada (fl.
98), requerendo, num prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento - AR, 0s
documentos abaixo discriminados:

1. Indicar em qual ficha e linha da DIPJ/2008 AC 2007 os valores de rendimentos do
exterior foram oferecidos a tributacéo.

2. Apresentar copia autenticada do(s) comprovante(s) de pagamento do Imposto pago
no exterior;

3. Demonstrar que foi observado o disposto no art. 26, § 2° e §3° da Lei n° 9.249, de
26 de dezembro de 1995;

4. Apresentar demonstrativo de conversdo para Reais do IR pago no exterior, bem
como do respectivo rendimento, nos termos do art. 14, 8 2° da IN SRF n° 213, de 7 de
outubro de 2002;

5. Anexar coOpia autenticada da pagina do Livro Diario onde conste(m) o(s)
langcamento(s) correspondente(s) dos lucros auferidos no exterior.

Nesse mesmo termo fez-se constar que a falta de atendimento no prazo estipulado,
implicaria no indeferimento do pedido por falta de comprovacdo do alegado
direito creditdrio contra a Fazenda Nacional, com a consequiente ndo homologacao
da(s) compensacéo (Ges) declarada(s).

A resposta da interessada se fez da seguinte forma:
1) Estatuto Social da Empresa e Atas de eleicdo dos membros da diretoria.
2) Demonstrativo com a conversdo para Reais do Imposto pago no exterior e 0s
devidos comprovantes de pagamentos com cdpia autenticada, e copia do contrato de

cambio

3) Demonstrativo com os lancamentos da receitas de prestacdo de servicos e
respectivas copias do livro diario dos servigos prestados para o exterior.

4) Informamos que baseamos no artigo 395 do decreto 3000, para a compensacdo dos
impostos retidos no exterior, conforme mencionado abaixo:
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Art. 395. A pessoa juridica podera compensar o imposto de renda incidente, no
exterior, sobre os lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes da
prestacdo de servicos efetuada diretamente, computados no lucro real, até o limite
do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos,
ganhos de capital e receitas de prestacao de servicos (Lei n°9.249, de 1995, art. 26,
e Lein® 9.430, de 1996, art. 15).

5) Demonstrativo das linhas da DIPJ Ano calendario 2006 e 2007, onde foram
langadas as receitas de prestacdo de servicos para o exterior.

Primeiramente, neste, diferentemente dos processos anteriores da interessada ja
analisados por esta DRJ-Recife, citados, inclusive, por ela, em funcdo da relacdo
umbilical das matérias neles tratadas7, mas ndo sd esses processos, todos 0s outros em
que no saldo negativo do periodo nao se confirmou a parcela do Imposto de Renda Pago
no Exterior (A.C. 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006), a contribuinte foi intimada a
comprovar a parcela do Imposto de Renda Pago no Exterior que utilizou para
compor o saldo negativo do periodo/reduzir o imposto a pagar apurado,
interrompendo-se um procedimento meramente eletrénico de analise do direito
creditério, passando a ser manual, ou seja, com intervencdo humana.

Ressalte-se, entdo, que, no caso de ser considerada ndo atendida a intimacdo para
comprovagdo do direito creditorio pleiteado, ja que para usufruir deste e mesmo de
qualquer outro direito a interessada tem que provar que atendeu os condicionantes
estabelecidos pela legislacdo, esse Imposto de Renda Pago no Exterior deixou de apenas
se fazer acompanhar de um ou alguns de seus elementos fundamentais (pagamento no
exterior ndo comprovado, receita correspondente ndo oferecida a tributagdo, etc.), para
ndo poder ser aproveitado por "auséncia de previsdo legal para a deducdo". O que antes
era uma mera cogitacao, solucionavel com a apresentagdo dos documentos requisitados,
passou a ser uma certeza com o ndo atendimento & intimagdo. Pelo menos até que se
prove o contrario.

A propria resposta da interessada a intimacdo é evidéncia do ndo atendimento a
intimacdo. Exemplos: onde consta nos autos a prova da inclusdo da respectiva receita de
servigo na demonstracao do resultado do periodo, apuragdo do lucro real? Se compondo
a demonstracdo do resultado (Ficha 06A), cadé a demonstracdo que a respectiva receita
auferida no exterior esta inclusa no montante de R$ 1.142.214,18 de Receita de
Prestacdo de servicos - Mercado Interno e Externo (item 05 da Ficha 06A)? Cadé a
copia autenticada da(s) pagina(s) do Livro Diario onde consta(m) o(s) langamento(s)
correspondente(s) aos lucros/rendimentos/receitas auferidos no exterior? entre outras
questbes. A "ndo comprovacdo"” é a tbnica neste e em todos 0s outros processos da
interessada ja analisados anteriormente por esta mesma delegacia de julgamento.

Quanto aos demais itens do direito creditério ndo confirmados (Imposto de Renda
Retido na Fonte - Reten¢do ndo comprovada/comprovada parcialmente e Estimativas
Compensadas com SNPA - DCOMP homologada parcialmente/ndo homologada), o
ineditismo da manifestagdo sobre a falta de clareza do despacho e, por consequéncia, de
fundamentacdo valida, ja que ndo alegada nos mesmo itens de processos administrativos
de anos anteriores da interessada j& analisados por esta mesma delegacia de julgamento,
demonstra plenamente o carater protelatério da manifestacdo. Bem, provavel mente, por
auséncia de robustez das demais alegacfes da manifestagdo de inconformidade para
fundamentar o direito pleiteado.

Ademais, as alegacdes de mérito apresentadas demonstram o pleno conhecimento da
interessada sobre os motivos para 0 ndo reconhecimento/reconhecimento parcial das
diversas parcelas que compuseram o saldo negativo de IRPJ do ano de 2007, o qual
pretende utilizar como direito creditdrio.

]
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# Estimativas Compensadas com SNPA

Conforme relato ndo se reconheceu, no despacho decisério em litigio, o montante de R$
49.556,20, em razdo dos PER/DCOMP acima terem sido homologados
parcialmente/ndo homologado em procedimentos de reconhecimento de crédito
eletrdnico anteriores.

Ressalte-se que o § 2° do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 1996 (incluido pela Lei n° 10.637,
de 2002), ao determinar que “a compensagdo declarada a Secretaria da Receita Federal
extingue o crédito tributario, sob condicdo resolutéria de sua ulterior homologacao”,
confere certeza e liquidez ao crédito a partir da data da Declaracdo, desde que haja
ulterior homologacdo da compensacdo, entretanto, ndo ocorrendo a homologacao,
considera-se o crédito nunca fora extinto, particularidade inerente a condicdo
resolutdria.

Proferido Despacho Decisorio denegatdrio de compensacdo (de forma total ou parcial),
desse modo, o crédito ndo reconhecido é tido como ndo extinto desde a apresentacdo do
PER/DCOMP. Eventual recurso interposto contra o despacho ndo tem o conddo de
suprimi-lo, operando efeitos apenas quanto a suspensdo da exigibilidade do crédito,
consoante § 11 do art. 74 da Lei n°® 9.430 de 1996.

Esse é o entendimento aplicivel ao reconhecimento parcial do crédito no PER/DCOMP
38589.94700.290607.1.3.03-0392 (processo administrativo n°. 10880-926.259/2011-
39,), objeto do Acoérdao n° 11-50.952, proferido por essa mesma turma de julgamento,
na sessdao de 29 de julho de 2015, os quais se encontram em discussdo administrativa
(Recurso Voluntéario), diferentemente do que quer fazer valer a manifestante, que quer
dar ao crédito pleiteado, que se encontra em discussao administrativa, os atributos de
certeza e liquidez.

]
# IR EXTERIOR

De acordo com os autos, a parcela do crédito, no montante de R$ 33.281,50, relativo ao
imposto de renda pago no exterior, ndo foi confirmada no procedimento eletrénico de
andlise do direito creditorio pleiteado.

[...] a compensacdo de imposto pago no exterior sobre receitas, lucros, rendimentos,
ganhos de capital auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, para ser
considerada confirmada/comprovada, esta condicionada ao atendimento dos seguintes
requisitos:

a) apuracdo de lucro real positivo;

b) apresentacdo de documento de arrecadacdo reconhecido pelo 6rgéo arrecadador e
pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto, salvo se
comprovado que a legislacdo do pais de origem do lucro, rendimento ou ganho de
capital prevé a incidéncia do imposto de renda que houver sido pago, por meio do
documento de arrecadagédo apresentado (art. 26, §2° da Lei n° 9.249/95 c/c art. 16, §2°,
I1, da Lei n° 9.430/96);

c) adicdo das receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital ao lucro real apurado no
Brasil, de acordo com a limitacdo temporal estabelecida (art. 25 da Lei n° 9.249/95);

d) observancia, na compensac¢do, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil,
sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei n®
9.249/95); e
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e) apresentacdo das demonstracGes financeiras correspondentes aos lucros auferidos no
exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da
Lei n® 9.430/96).

A interessada apurou lucro real positivo, portanto atende o requisito "a".

Examinando-se a documentacdo trazida pela contribuinte (certificado de retencéo),
constata-se que representa um possivel documento de arrecadacdo de imposto argentino
(las Ganancias), atendendo, portanto, o item "b".Ainda, identifica o0 CNPJ da
interessada pela filial (61.460.325/0004-94), fatura, valor da operagdo e montante
devido.

Os documentos restantes sdo planilhas elaboradas pela prdpria contribuinte, que resume
informagdes constantes nos certificados.

Quanto & adigdo das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2007 "c", a
interessada ndo apresentou uma Unica prova de sua inclusdo na demonstracdo do
resultado ou da apuragéo do Lucro Real.

Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ, como também ndo apresentou uma Unica
prova que a respectiva receita de servico prestada no exterior esta incluida no item 05 da
ficha 06A da DIPJ (Receita de Servicos - Mercado Interno e Externo), tampouco em
outro item.

Quanto a ndo apresentacdo de documentos comprovadores, destaco, em fun¢do do
Principio da Verdade Material, regulador do Processo Administrativo Fiscal (Decreto n°
70.235/72), além dos préprios comandos ali existentes, dos quais destaco o art. 16, que
a manifestacdo de inconformidade deverd vir acompanhada com os elementos de prova
que possuir, sob risco de impedir sua apreciacao pelo julgador administrativo.

]

A interessada ressaltou que sua contabilidade constitui prova a seu favor, requerendo,
caso necessario, a realizacdo de diligéncia para aferir o oferecimento a tributacéo dos
valores ora questionados.

A respeito da matéria, dispdem os arts. 16 e 18 do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972 (PAF), e alteracOes posteriores:

"Art. 16. A impugnagao mencionara:

()

111 — os motivos de fato e de direito em que se fundamente, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir;(redacdo dada pelo art. 171 da Lei nl 8.748, de
09/12/93)

IV — as diligéncias ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s
motivos que as justifiquem, com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, endere¢o e a qualificacdo
profissional do seu perito; (redacédo dada pelo art. 177 da Lei n[1 8.748, de 09/12/93)

§ 1°. Considerar-se-4 ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de

atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.(Paragrafo introduzido pelo art.
1° da Lei n° 8.748, de 09/12/93)

()
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§ 4.°, A prova documental sera apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de
forca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos. (Acrescido
pelo art. 67 da Lei n.° 9.532/1997)

()

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-
las necessérias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis,
observado o disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pelo art. 1.° da Lei n.°
8.748/1993) (g.n.)

()"

Né&o se enquadrando nas hipdteses acima previstas para a apresentagdo posterior das
provas, cumpre a interessada, em fungéo dos dispositivos legais acima mencionados e,
ainda, subsidiariamente, preceito do Cédigo de Processo Civil - CPC em vigor (art.
33310), trazer alegacOes plenamente demonstraveis mediante elementos probantes que
estdo ou deveriam estar em seu poder. Logo, ndo se justifica a realizacdo de diligéncia
com objetivo de embasar as alegaces da contribuinte que poderiam ser regularmente
produzidas por ela prépria.

Portanto, indefiro o pedido de diligéncia formulado, nos termos dos artigos 18, caput e
28 do Decreto 70.235/1972, sem que, com isso, reste configurado qualquer tipo de
cerceamento de defesa. [...]

]

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntario no qual basicamente

reitera os seus argumentos de defesa.

Alega inicialmente que a DRJ/REC teria inovado indevidamente os fundamentos
apresentados para a glosa dos créditos oriundos das retencdes efetuadas pelos servigos prestados
no exterior. Segundo constou do despacho decisério, referido crédito ndo fora reconhecido por
“auséncia de previsao legal para a dedugdo”. J& o acordao recorrido explicou que tais créditos
ndo foram confirmados porque o contribuinte ndo teria comprovado que os rendimentos
respectivos teriam sido computados na apuracao do lucro do periodo, veja-se em suas proprias

palavras (fls. 220 do e-processo):
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Vejam julgadores que o acorddo recorrido, ao trazer fundamento absolutamente inddito
para a manutengio das plosas, qual seja, a “falta de comprovagio de oferecimento das receitas auferidas
A tributagio no Brasil”, inovow indevidamente na discussio, impondo & Recorrente o descumprimento de
uma exigéncia sobre a qual a Recorrente, em nenhum momento da trdimite das PER/DCOMPs, fora

intimada a atender.

Ora, tivesse a Recorrente sido oportunamente intimada, ainda na fase de averiguagio da
higidez dos créditos pela autoridade fiscal, a comprovar que ofereceu 4 tributagdo, agqui no Brasil, as
receitas oriundas de serviges prestados na Argentina, o teria feite seguramente, pois possui um farto

conjunto de documentos a demonstrar a referida tributagiio,

Diante desse cendrio Srs. Conselheiros, nos parece obvio que houve, no caso em tela, um
evidente cerceamento de defesa imputado 4 Recorrente, que niio teve sequer oportunidade de demonstrar,
ainda na origem, que oferecera as receitas oriundas do exterior & tributagio, farendo jus pos eréditos

pleiteados no presente caso,

Nesse sentido, afirma o contribuinte que a DRJ/REC teria feito outras exigéncias
e apresentado novos argumentos nao constantes do despacho decisoério eletrdnico, sobre 0s quais
0 contribuinte sequer teve a oportunidade de se manifestar, em evidente cerceamento de direito

de defesa.

O contribuinte adverte ainda em sede de preliminar que os autos deveriam ter sido
convertidos em diligéncia para que fosse providenciada a prova do oferecimento a tributacédo dos
rendimentos auferidos pela prestacdo de servigos no exterior, pois segundo a redacdo do artigo
18 do Decreto n® 70.235/1972, o julgador estaria obrigado a baixar os autos em diligéncia
sempre que se deparar com situacdes em que necessaria producdo de provas mais especificas,

como é o caso (fls. 223 do e-processo).

Quanto ao mérito, reitera que o imposto teria sido pago no exterior, 0 que depende
da demonstracdo de que a legislacdo do pais de origem do lucro, rendimento ou ganho de
capital prevé a incidéncia de imposto, através da apresentacdo do documento de arrecadacéo
(fls. 227 do e-processo).

J& que no toca a questdo do oferecimento das receitas a tributacdo, informa que
ndo necessariamente a inclusdo da receita com servicos prestados nos exterior se verificara pela
adicao a base do IRPJ e da CSLL nas linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ, como quer fazer crer
a autoridade julgadora, visto que somente dever ser indicados nestas linhas os rendimentos,
lucros e ganhos de capital que ndo compuseram o resultado do periodo (fls. 230/232 do e-

processo). E explica:
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Ora, no presente caso isso nio se verifica, 3 medida que a receita auferida pela prestagio
dos servigos foi efetivamente computada no lucro do exercicio (ponto de partida para a formagfio
do Luero Real). Assim, para o reconhecimento do crédito em questio, cumpre tio somente
demonstrar a efetiva inclusio dos valores referentes a receita da prestagio de servigos no exterior

na Ficha 06 da DIFJ, senfio vejamos,

O imposte page no exterior, glosado pela fiscalizagdo, decorreu de rendimentos de
prestagio de servigos na Argentina, auferidos em 2007, os quais foram, de fato, oferecidos  fributagiio ¢
devidamente computados na DIPJ de 2008 da Recorrente, mais especificamente na linha “Receita de
Prestacdo de Servicos — Mercados Interno e Externa”, consoante denota-se da analise da ficha n. 06 A,
Linha 05, da DIPJ de 2008 ja anexada aos autos juntamente com a manifestagao de inconformidade (vide

doc. 05 da manifestagio de inconformidade), mas cuja parte reproduzimos abaixo:
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Vejam Srs. Julgadores que a Recorrente informeu uma receita total de RS 1.142.214,18,
no ano-calendario de 2007, a titulo de prestagio de servigos, somados os prestados no mercado interno

e no mercado externo,

Pois bem, no mesmo ano-calendario de 2007, a Recorrente auferiu uma receita total de
servigos prestados no exterior (incluidos, obviamente, os prestados na Argentina), no wvalor de

R$779.195.09. Referida receita foi registrada na conta contabil 7446010011, conseante podemos verificar
pelo “razfio contdbil” desta conta, cuja copia ora acostamos (doe. 04 — tabil da_conta n.”

7446010011), e cuja parte reproduzimas abaixo:
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Ainda, para afastar quaisquer dividas sobre a informagdo ¢ tributagio dos valores de

receita pelos servigos prestados, a Recomrente apresenta a composigio das contas contabeis (doe, 08 —

planilha de composicio das contas), que foram informadas na Linha 03 da Ficha 06A da DIPJ:
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Notem que, como demonstra a planilha de composigiio da conta 7446010011, o valor de
RS 779.195.09 integra ¢ estd embutido no valor total de receitas auferidas pela prestagio de servigos no
periodo (RS 1.142.214,18), o qual foi informado na linha 5 da Ficha 06A da DIP) entregue em 2008,

como fazemos questiio de repetir:

kS 61,660, 325°0000-81 OTTE I00E _Ano-Golenddcio 2007 fag. &
Ficha 06A - Descnstragdcs do Besultado = PT em Geral

Moacriminacde vaLoe
Dl.Rmeaita de Expaztagds Diceka de Seccedariss s Froduccs 16,385 815, 14
O2.Macaita d¢ Verdea de Meccedozisa s Prod.s Coml,Fxpest.ofFim Bapeo,Eaporr. 5, 86
O03.nuccita de vode de Peoducos de Fabrclcagdo Froscla no Msccads INSECTS L.OTE. B5T 73,81
T N Mlaccado Tob QhT LOd o e

5. MEcelil &8 Pradtazls 2o Saiviecs - Weccedos In =rng 1. 143 id ul
Tecarla ridaten TTIRCLAT -4 "
O7.poealta Ba Locacde de Bona kiwois o Isdweim 3,88

OB, Meceita di Atividads Rucal

Assim, apesar da decisdo recorrida ter afirmado que a glosa foi motivada pela inexisiéneia
de tributagiio das receitas correspondenies, é certo que, conforme pode ser comprovado pelas (i) copias
dos certificados de relenglio ji anexados ao feito; (ii) fichas das DIPJ 2008 {ano-calendario 2007}, mais
especificamente ficha n.® 06A Linha 03; (iii) razdo contdbil do periodo, demonstrando a comabilizagio
das receitas (doc, 04) e (iv) pela planilha descritiva das contas contabeis ora acostada (doc, 05) justamente
por se tratar de receitas de prestagio de servigo do exterior, a Recorrente tributou e informou os
rendimentos auferidos no exterior, na linha adequada da DIPJ qual seja, a linha de “receita de

prestacio de servieo™,

Com relacdo as estimativas compensadas com saldo negativo de periodos
anteriores, o contribuinte entende que elas deveriam ser consideradas independente do resultado
do processamento das declaracdes de compensacao respectivas.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisitos de admissibilidade,
entendo que o presente recurso voluntario ndo se encontra maduro o suficiente ao exame de

mérito da discussao.

Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte pretendeu a compensacao de
débitos proprios por meio de declaragdo de compensacdo mediante a utilizacdo de um suposto
crédito de saldo negativo de CSLL referente ao ano calendéario de 2007.

Consoante se constata do despacho decisério eletrdnico, ndo foram confirmadas

as seguintes parcelas utilizadas na composicao do referido saldo (fls. 11 do e-processo):
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3-FUNDAMENTACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL
analkadas as informagBes prestadas ro documento acima identificads @ considerando gue a soma das parcelas ¢ composicio do crédite informadas
o PERYDCOMP deve ser sulicknte pam comprovar & quitagic da contribuigle social devida @ a apuraglo do sakdo negative, verficou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS MO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE | PAGAMENTOS | ESTIM.COMP.SHPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA& PARC.CRED.
PER/DCOMP 33.281.50 1.465,46 | 5803 552,17 2.143.896 66 0,00 0,00 798319579
CONFIRMADAS 0,00 1.465,46 | 5.803.552,17 2,084,340 46 0,00 0,00 7.899_358,09

Walkor original do saido negatho Informado ne PER/DCOMP com demnonstrative de onbdko: R 2.445.051,37 WValor na DIP): R 2.445.051,27
Somabbric das parcelas de composicio do crédita na CIF): RS 7.982.195.79

CELL devida: R$ 5.537.144, 52

Wakor do saldo negatho disponiesl= [Parcelas confimiadas limitade 20 sematdrio das parcelas na DIPY) - (CSLL devida ) imitade 20 manor valor
anire saldo negatiyo DIP) @ PER/DCOMP, cbservado que quando este céioulo resultar nagativo, o valor serd Tero.

Walor 30 k30 nagathed disponieal RS 2.362.213,57

Informagies complemaentares da andlise do crédito estio disponivels na pdgina imemaet da Receka Federal, & inlegram este despacha,

O detalhamento da andlise das parcelas do credito revela o motivo pelo qual os

montantes nao foram confirmados integralmente (fls. 15/17 do e-processo):

Imposto de Renda Pago no Exterior:

Walor Valkor Confirmada “Walkor Nao Justificativa
PERSDOOMP Confinmaida
33,281,500 0,00 33,281, %0 | AusBncla de previsSo egal para dedusgdo

Estimativas Compensadas com SNPA:

Farcelas Confirmadas Parclalmente ou M8o Conflrmad as
Feriodo de N? do Processod/ N9 da DCOMP Walor da Yalor confinmada Yalor nda Justificativa
apuracio da Estlmeativa fun]) [ gy e )
estimativa OompeEnsada
COIM penEaca PERy DCOMF
MALF 3007 | 28589, 24700 290607, 1. 3.03-02932 45.556,20 0,00 45,556, 20| DO0OMF ndo homaologada
Total 49._555, 20 0,00 45,556, 20

Somente sera objeto de diligéncia a parcela referente ao imposto de renda pago no
exterior, cuja discussao se volta de inicio para a questdo do oferecimento das receitas respectivas

a tributacéo.

Segundo consta do despacho decisorio o contribuinte ndo teria preenchido
corretamente as fichas 06 A — Demonstracdo do resultado e 09A — Demonstracdo do lucro real da
sua DIPJ.

A DRJ/REC foi ainda mais especifica e indicou que o contribuinte nédo teria
preenchido os itens 05 e 06 da ficha 09A, nem tampouco comprovado se tais receitas teriam sido
incluidas nos itens 05 da ficha 06A, veja-se (fls. 206 do e-processo):

Quanto a adicdo das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2007 "c", a

interessada ndo apresentou uma Unica prova de sua inclusdo na demonstracdo do
resultado ou da apuracéo do Lucro Real.
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Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ, como também ndo apresentou uma Unica
prova que a respectiva receita de servigo prestada no exterior esta incluida no item 05 da
ficha 06A da DIPJ (Receita de Servicos - Mercado Interno e Externo), tampouco em
outro item.

Com o objetivo de refutar o acima aduzido e demonstrar que os rendimentos
teriam sido oferecidos a tributacdo, o contribuinte informa que néo necessariamente a incluséo
da receita com servicos prestados nos exterior se verificard pela adicdo a base do IRPJ e da
CSLL nas linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ, como quer fazer crer a autoridade julgadora,
visto que somente dever ser indicados nestas linhas os rendimentos, lucros e ganhos de capital

gue ndo compuseram o resultado do periodo (fls. 230/232 do e-processo). E explica:

Ora, no presente caso isso ndo se verifica, 3 medida que a receita auferida pela prestagio
dos servigos foi efetivamente computada no luero do exercicio (ponto de partida para a formagfio
do Lucro Real). Assim, para o reconhecimento do erédito em guestio, cumpre tio somente
demonstrar a efetiva inclusio dos valores referentes a receita da prestacio de servigos no exterior

na Ficha 06 da DIPJ, senfio vejamos.

O imposto pago no exterior, glosado pela fiscalizagdo, decorreu de rendimentos de
prestagio de servigos na Argentina, auferidos em 2007, os quais foram, de fato, oferecidos a tributagiio e
devidamente computados na DIPJ de 2008 da Recorrente, mais especificamente na linha “Receita de
Prestacdo de Servigos — Mercados Interno e Externo”, consoante denota-se da andlise da ficha n. 06 A.

Linha 05, da DIPJ de 2008 ja anexada aos autos juntamente com a manifestagio de inconformidade (vide

doc. 05 da manifestagdo de inconformidade), mas cuja parte reproduzimos abaixo:

CHET_B1.4860.325/0001-41 GIES 2008 Ano-Calendiric 2007 Pag. 5
Ficha 06A - Demenstragidc do Resultade - PJ em Gezal
Diseriminagdo Valor
01.Receita de Evportacdc Direta de Mercadoriaa e Produtos 16.355.575, 14
02 #eceita de Vendas ce Mercadorias & Peod.a Coml . Exparct. o/Fln Espec.Exporst. a,00
03.Receita de Vonds de Produtos de Fabricacde Prépria no Mercads Interne 1.076.857.073,01
Becaira da da 4 Lo lnke-oo 147 074 327 AR
|05.R=:e!.1.l de Prestaclo de Servigos - Hezcados Intetne & Externo 1.142.214,18)
‘FeCelta oe Dalds cIas 5 0o
C7.Mecaita de Locagdc de Hons Mévois o Imdvais 0,00

0B.Rkecelta da Atividade Rura:

Vejam Srs. Julgadores que a Recorrente informou uma receita total de RS 1.142.214,18,
no ano-calendario de 2007, a titulo de prestagdo de servigos, somados os prestados no mercado interno

¢ no mercado externo.

Pois bem, no mesmo ano-calendario de 2007, a Recorrente auferiu uma receita total de
servicos prestados no exterior (incluidos, obviamente, os prestados na Argentina), no valor de

R$779.195.09. Referida receita foi registrada na conta contabil 7446010011, consoante podemos verificar
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|

pelo “razdo contabi

7446010011), e cuja parte reproduzimos abaixo:

desta conta, cuja copia ora acostamos (doc. 04 — razdio contibil da conta n.*

Conta Rarbo 7446010011 - Identificagdo dos Langamentes o razlo refercnte servigos exterior

Daingto. W= doc. Contabll ! o L VALGR LANCAMENTO RS ]
31712/2007 100435131 WA NP 207,208 - SOLVAY | - 729371
30/11/2007 100432076 VR NFS 203204 - SOLVAY . T2.083,71
311042007 100828141 WA NFS 196 - SOLVAY INDUP - TL193.71

R WES 196« SOLVAY I
F4A6010011 31/08/2007 AB0AZL4AE VR NFS 193 - SOLVAY I

" - &n.3707,50
3 - &a.207,%0

FAABH001L 17072007 100818105 VR WFS 100 - SOLVAY INDL® - 68.207,30
F446010011 30062007 100415029 VR MFS 186 -SOLVAY INDUPA . 51.357.14
7445010011 29/06/2007 200424775 VR HFS 186 -SOLVAY INDUPA - 16,930,768
TH46010011 31/05,/2007 200411583 WR MFS 180 -SOUVAY INDUPA - 16.950,76
T446030011 270472007 100407877 WA MFS 180 -SOLVAY INDUPA - 68,207,850
7445010011 003 2007 A0CE04797 UR MFS 177 - SOLVAY SAKE . 68.207,90
7448010011 28,/0z/2007 10001350 VL MF3 174 - SOLVAY INDUP - £1.278,60
7446030011 3100/2007 AO03GRITZ VR NFS 170/ 171 - SOLVAY . 73.337.00
[Fotal Servigos para Exterior -779.195,09|

Ainda, para afastar quaisquer duvidas sobre a informagio e tributagdo dos valores de
receita pelos servigos prestados, a Recorrente apresenta a composigio das contas contdbeis (doc. 05 —

planilha de composicdo das contas), que foram informadas na Linha 05 da Ficha 06A da DIPJ:

S0ma de Mont.em Mi . — - mERCADD - 1
FRODUTD _ J[1POVENDA - [hadda ~ [pescr came - [MERC ExTiANG [MERCINTERMO  [TotaiGaral
~Frcha 00 - Fabredos | - FARRICADOS ~ H01H0000| VENDAS B/TAS PRGOS ABR - TERCERDS bzl LODLAA03575| 087 GiLelher]
ﬁECLﬂSSd”EAanN‘NE&m SNTERMC X EXTERNO L6 182,00 - 164 1% 10|
mmﬂlm [FAT BR DESP T”NSP.I'EEEIJOSH'EFCEIN_OS 347948, 15| —
= POCCULMMKM VENDAS BRUTA 5 FRODLFA BR-50C DO GRUPD 5.G830%5 B 67 B35 7T 46|
1 7002030101 [FAT BR DESS TRANSF/SEGURGS SCLIED £4 GR 0.117.59)
- FNCOO0100|R 4RI FAT AT TERCERDS EETRT) 131 raLaa
= TAI0A1000(VENDAS BRUTAS- REFWEOS- TERCEIRGS 407 73 90 -wil7 273,90
~ 7446000000V ENDAS BRLITAS - VOASDIVS_ SOCIEDADES B LB 8y 3e agr
FABRICADOS Totol <16 355 575,14 -1.115.773.900.00 |- L.152.129.481. 14 16,155,575, 14,
FABRICADOS: (P~ 7001011800] 1P| FARR TERCEIROS, 35.357019.76]  95.%67.019,70 Linha 01, Ficha 06
47588 4 1.342,580.44
mmmﬂk:“ﬂﬂ' 1P FATURADOC -TERCEIROS 7.235.79| 72251
FABRICADOS- IF) Tatal 3R.916.833,99| ILIISEILET
T ———— TTEISE &7, 4] 1 DTEASTOTLDN| LoRAIILGALYS] | 1.OTEST.0T3,00)

“ Ficha 06 - Rewends =REVENDA "-MIDWIUENDQS EBRUTAS MERC.- TERCEROS 114337 TAT06| 114292 797415 Linka 03, Ffﬂl.“_‘
- TOO200000 |V ERDAS BALITAS MERC - SOCIEDA DES 00 GRUPG 5 A.17| 3949 51,10 -
- TAABD1000 |V ENDAS RRLITAS - VOA TRREFINES. T 415 190,60 584 33000)
[RFVINDA Tatal - - ISR MTESR| -1eAIRrEELET
~ REVENDA - 191 - T002001400]17| MERCTERCEIRDS 533600501 533620511
| - 7002001300171 MERC-SOCIEDADES DO GAUFD) LET7.120,03 1.877.120.03]
REVENDA - 107 Total LEEY 2

Flcka 06 - Rewendo Totol ~147.674, 727,68 1arora. 527 68
TFithe 06 - Senegos | SSERVICOS | = LOOLIO0N [COMIS-FATURA MENTE - TERCEIRDS ETTRTTEN . Linha 04, Ficka 06
— 744000611 |PRES T, SERVICO-SOCIEDADES DO GRUST el 19.159.08 1822202 [EETERT|
- 7446011000 [FRES T SERVICO-TERCEARDS | e 365 16
SERVICOS Tatal 552 136,00 ETTY EXTT
[Ficha o6 - Tatal 990, 11600 -Mdam 18| -r1eszians

Tatal Gersl <I737.511,14 1.274.081.378,67] 1241 429 1%001] Linha 05, Ficha 06

comta TA4E090011, os sarvigos no Brasil o Exterior & langado na mesma conta contabil
0 walor de RS 770.155,00 , repreie ity o4 serv itados para s Argesting

Notem que, como demonstra a planilha de composigo da conta 7446010011, o valor de
RS 779.195.09 integra e estd embutido no valor total de receitas auferidas pela prestagiio de servigos no
periodo (RS 1.142.214,18), o qual foi informado na linha 5 da Ficha 06A da DIPJ entregue em 2008,

como fazemos questdo de repetir:

DTPS 200B  Ano-Colendiric 2007 Pag. 5

Ficha 06A - Demcnstragdo do Resultade - PJ em Geral

Discriminagao - Valor
0L.Aeceita do Expestegdo Dlireta de Hercadoriaa & Produbes 16,355,575, 14
02.%eceita de Vendas de Mercadorias e Proed.a Coml.Expoct.o/Fim Essec.Export. 0,00
0% . Ry ' de Venda de Produtos de Fabrlcacdo Prépeia no Mercado Intecno 1.076.8%7.073, 001

22 " P Tk 243 074 397
ce Pre Ao de Services - Mescados Intemno @ Externo 1.L¢?.11-1.1s|
S BOeS IMOGIILILAZ ve T oo
07.Rpceita da Locagdo de Bens Mavels o Iméweis 0,00

(_]\:l.ﬂa_e.uila_ da Ati.vi.dn_d: Rll:al_ e e e

Assim, apesar da decisfo recorrida ter afirmado que a glosa foi motivada pela inexisténcia
de tributagdo das receitas correspondentes, € certo que, conforme pode ser comprovado pelas (i) copias
dos certificados de retengdo ja anexados ao feito; (ii) fichas das DIPJ] 2008 (ano-calendario 2007). mais

especificamente ficha n.° 06A Linha 05;

ii) razdo contdbil do periodo, demonstrando a contabilizagio
das receitas (doc. 04) e (iv) pela planilha descritiva das contas contabeis ora acostada (doe. 05) justamente
por se tratar de receitas de prestagdo de servi¢o do exterior, a Recorrente tributou ¢ informou os
rendimentos auferidos no exterior, na linha adequada da DIPJ qual seja, a linha de “receita de

prestacio de servico™.



FI. 17 da Resolugdo n.° 1301-001.126 - 12 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10880.915166/2012-60

Veja Srs. Julgadores que, ainda que a motivagdo da glosa fiscal viesse a ser a eventual
incorreta classificacio da receita nas linhas da DIPJ, ainda assim ndo haveria que se falar em nio inclusio
das receitas de prestago de servigos na base de célculo do IRPJ e CSLL, uma vez que, sendo informadas
referidas quantias em alguma das linhas da Ficha 06 da DIPJ, invariavelmente haverd a automatica
inclusdo destes valores na base de caleulo do IRPJ (o resultado do periodo é transportado automaticamente
para as fichas 09 — IRPJ ¢ 17— CSLL).

Como se observa, pretende-se fazer crer que, muito embora ndo tenha incluido os
rendimentos nas linhas 05 ou 06 da ficha 09A, eles constam todos da ficha 06A de sua DIPJ, de
modo que isto ndo impactaria no seu resultado, tendo em vista integrarem o lucro liquido do

periodo, ponto de partida para apuracédo do lucro real.

Como visto acima, o contribuinte informa que parte das receitas teriam sido
computadas na linha 05 — Receita da exportacdo nao incentivada de produtos e parte na linha 08
— Receita da prestagdo de servico, ambas as linhas constantes da ficha 06A — Demonstragédo do

resultado.

Consta do recurso voluntario o razdo contabil da conta 7446010011 (fls. 280/288
do e-processo) o qual demonstraria rendimentos contabilizados no montante de R$ 779.195,09
supostamente incluidos na ficha 06A. Também foi anexado documento elaborado pelo
contribuinte com a composi¢do de suas contas contabeis (fls. 290 do e-processo). Néao foi

apresentado o balancete contabil do ano de 2007.

Em face de tais alegacOes e diante da apresentacdo da documentagdo acima
referenciada, entendo que os autos devem retornar em diligéncia para que a Unidade de Origem
possa investigar melhor e confirmar efetivamente se os rendimentos auferidos pela prestacédo de

servicos no exterior foram devidamente computados na ficha 06A da DIPJ do contribuinte.

E importante ainda que a Unidade de Origem confirme se os outros dois requisitos
mencionados pelo acordao recorrido foram atendidos e comprovados, quais sejam, 0S requisitos
“d) observancia, na compensa¢ao, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os
lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei n® 9.249/95)” e “e)
apresentacdo das demonstragGes financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de

forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei n® 9.430/96)”.

Caso necessario, podera a Unidade de Origem intimar o contribuinte a colaborar

com a diligéncia, seja por meio de esclarecimentos ou documentos adicionais.
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Ao cabo, deverd ser elaborado relatério conclusivo, do qual o contribuinte devera

ser intimado no prazo de trinta dias para se manifestar sobre ele, caso entenda necessario.

Por todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligéncia

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



